Câmara Municipal

“Uma Nova História”

INDICAÇÃO Nº 48/2014

Exmo. Sr.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal autorizar a Secretaria Municipal Competente, a colocar dois  Redutores de Velocidade na Rua Lindéia em Lagoa de Santo , neste Município. 




JUSTIFICATIVA

A imprudência leva uma parcela considerável dos motoristas a dirigirem em alta velocidade, colocando em risco tanto ciclistas, quanto os pedestres que por ali passam. Trata-se de uma região que registra uma movimentação grande de veículos, e os redutores de velocidade  farão com que os motoristas diminuem a velocidade, reduzindo desta forma, o risco de acidentes graves.

Assim a proposição objetiva a prevenção de acidentes, proporcionando uma maior segurança aos transeuntes daquele local.

Sala das Sessões, 14 de Abril de 2014.

Vicente Pereira Cruz

Vereador

